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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO/MG 

EDITAL Nº 1, DE  20 DE JUNHO DE 2024 
 

 

 

 
RETIFICAÇÃO II 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO/MG, com base na legislação municipal vigente e no uso de suas 
atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 1, de 20 de junho de 2024, nos termos a seguir: 
 

1. Fica inserido no Edital nº 1/2024, o subitem 1.12.1: 
 

1.12.1 Especificamente para os candidatos que necessitarem realizar a entrega de documentos presencialmente nas hipóteses 
previstas neste Edital, poderão fazê-lo na sede da Prefeitura Municipal de São João Nepomuceno, localizada na Rua Presidente 
Getúlio Vargas, nº 248, São João Nepomuceno/MG, CEP 36.680-000, em dias úteis, de 8h às 16h.  

 
2. Ficam retificados os subitens 3.8.1.2, 3.8.7.1.1, 4.1.2.2 e 8.3 do Edital nº 1/2024, passando a indicar a entrega dos 

documentos no endereço citado no subitem 1.12.1. 
 

3. O Edital nº 1/2024 será consolidado de modo a contemplar as alterações decorrentes deste Termo de Retificação. 
 
Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, permanecendo inalterados os 
demais itens do Edital. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
 
São João Nepomuceno/MG, 9 de setembro de 2024. 
 

Ernandes José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL  


